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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3875,05 de setembro de 2024.

EMENTA: CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA EFETIVA.

O Preféilo Municipal de Marilândia, do Estadodo Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais que lhe confereoartigo 64 de Li Orgânica Municipal, nos termos do art.

124,8 1º 8 2º da Lei Complementar nº 016,de 13 de maio de 2008, RESOLVE:

Axt.1º - Conceder a Servidora Eliete da Silva Ferreira Batista, efetiva no
Enfermagem nº 010282, licença por motivo de

cargo de Técnico Municipal de Nível Médio -
(trinta) dias, com início da licença em 02 de

doença em pessoa da família, no prazo de 30
setembrode 2024.

Ast.2º Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 09 de setembro de 2024.

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se.

Mearilândia(1:S), 05de setembro de 2024.
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